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SÚMULA STJ Nº 612 

 
O CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CEBAS), NO PRAZO DE SUA 
VALIDADE, POSSUI NATUREZA DECLARATÓRIA PARA FINS TRIBUTÁRIOS, RETROAGINDO SEUS EFEITOS 
À DATA EM QUE DEMONSTRADO O CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS ESTABELECIDOS POR LEI 
COMPLEMENTAR PARA A FRUIÇÃO DA IMUNIDADE. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 3 

 
A IMUNIDADE CONCEDIDA A DEPUTADOS ESTADUAIS É RESTRITA À JUSTIÇA DO ESTADO (SUPERADA).  
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 4 
 
NÃO PERDE A IMUNIDADE PARLAMENTAR O CONGRESSISTA NOMEADO MINISTRO DE ESTADO 
(CANCELADA). 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 73 
 
A IMUNIDADE DAS AUTARQUIAS, IMPLICITAMENTE CONTIDA NO ART. 31, V, A, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, ABRANGE TRIBUTOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 74 
 
O IMÓVEL TRANSCRITO EM NOME DE AUTARQUIA, EMBORA OBJETO DE PROMESSA DE VENDA A 
PARTICULARES, CONTINUA IMUNE DE IMPOSTOS LOCAIS (VIDE OBSERVAÇÃO).  
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 76 
 
AS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA NÃO ESTÃO PROTEGIDAS PELA IMUNIDADE FISCAL DO ART. 31, 
V, A, CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
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PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

 
SÚMULA STF Nº 245 

 
A IMUNIDADE PARLAMENTAR NÃO SE ESTENDE AO CO-RÉU SEM ESSA PRERROGATIVA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 536 
 
SÃO OBJETIVAMENTE IMUNES AO IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS OS PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS, EM GERAL, DESTINADOS À EXPORTAÇÃO, ALÉM DE OUTROS, COM A MESMA 
DESTINAÇÃO, CUJA ISENÇÃO A LEI DETERMINAR. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
 

SÚMULA STF Nº 591 
 
A IMUNIDADE OU A ISENÇÃO TRIBUTÁRIA DO COMPRADOR NÃO SE ESTENDE AO PRODUTOR, 
CONTRIBUINTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
 

SÚMULA STF Nº 657 
 
A IMUNIDADE PREVISTA NO ART. 150, VI, D, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL ABRANGE OS FILMES E PAPÉIS 
FOTOGRÁFICOS NECESSÁRIOS À PUBLICAÇÃO DE JORNAIS E PERIÓDICOS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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